
Entrevista: Roberto Veloso, juiz federal e presidente da Ajufe

Spacca

O Código Penal precisa mudar para permitir a punição penal

de pessoas jurídicas, diz o juiz federal Roberto Veloso, presidente da Associação dos Juízes Federais do
Brasil (Ajufe). Para ele, o CP, editado em 1941, é de uma época em que o crime não se organizava, e por
isso há o grande foco nos "criminosos individuais", que roubam, furtam ou matam. Mas o problema do
Brasil de hoje é o crime organizado, acredita. 

Para enfrentar essa realidade, Veloso defende, além de mudanças na lei, sua aplicação efetiva. "Na parte
geral do Código Penal, que mecanismos temos para investigar uma empresa? E, constatando que a
empresa está servindo para a prática de crimes, como puni-la criminalmente? No Brasil, é impossível",
reclama o juiz, em entrevista à revista Consultor Jurídico.

Ele acredita que o sistema brasileiro, que diz ser garantista, é "perfeito", mas criou distorções. Ao dar ao
réu todas as possibilidades de defesa antes da condenação, analisa, os pobres vão presos rapidamente e
os ricos recorrem até a prescrição.

"Quem se beneficia desse entendimento é um número reduzidíssimo, e nesse total estão justamente os
poderosos, quem tem dinheiro para bancar os grandes escritórios de advocacia", argumenta.

Leia a entrevista:

ConJur – O senhor acha que tem um novo Direito Penal em vigor no Brasil atualmente?
Roberto Veloso – Não. Mas nós precisamos de um novo Direito Penal. O nosso é de 1941, naquela
época nós tínhamos outra realidade sociológica. Tínhamos uma população eminentemente rural. E esse
Direito Penal tradicional tem um alicerce, que é punir as questões individuais, que visa punir o homicida,
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o latrocida, quem rouba, quem pratica lesão corporal.

ConJur – Crimes "de rua".
Roberto Veloso – É. Os crimes de rua, mas uma criminalidade que eu diria individual, não organizada.
Em 1984 nós tivemos uma reforma do Código, mas quem estuda Direito Penal diz que a reforma de 84
foi apenas para se ajustar a uma nova teoria, chamada Teoria Finalista. Precisamos de um novo Direito
Penal porque a criminalidade atual não é mais individual. É organizada, transnacional e globalizada.
Na parte geral do Código Penal, que mecanismos temos para investigar uma empresa? E, constatando
que a empresa está servindo para a prática de crimes, como puni-la criminalmente? No Brasil, é
impossível. A Constituição só permite punir penalmente a empresa nos crimes ambientais. Uma grande
construtora pode estar sendo usada para a prática de crimes, mas ela não sofrerá nada criminalmente.

ConJur – Mas a permissão à punição penal da pessoa jurídica não puniria também seus 
empregados ou sócios que não participaram da questão criminal?
Roberto Veloso – Pois é, mas já existem legislações mais avançadas que permitem a punição criminal
da pessoa jurídica. Por exemplo, a da França. No Brasil, só pode punir a pessoa física. Nosso Direito
Penal precisa evoluir nesse sentido. Só que para isso é preciso um novo Direito Penal, porque o nosso
considera que o crime é ação humana típica ilícita e culpável. Ora, se ele parte do pressuposto que o
crime é uma ação humana, como punir a pessoa jurídica? Essa não é uma opinião original minha, mas do
Claus Roxin, que é um dos maiores expoentes vivos do Direito Penal.

ConJur – Essa punição dos sócios, por exemplo, não serviria como uma punição à empresa?
Roberto Veloso – Não, a empresa continua. Ela tem uma personalidade jurídica diferente, só é punida
indiretamente.

ConJur – Por que a empresa deveria ser punida? Por que não punir os sócios?
Roberto Veloso – Como é que eu tenho uma empresa que serve para lavagem de dinheiro, puno o sócio,
mas ela continua livre para agir? É uma discussão importante no Direito Penal. Precisamos de
instrumentos. Às vezes até se questiona a “lava jato”, porque a operação estaria inovando. Na verdade,
não são inovações da “lava jato”, são da própria legislação brasileira. A delação premiada mesmo é algo
muito recente na vida jurídica do Brasil. Foram mudanças promovidas pelo Legislativo, e não pelo
Judiciário.

ConJur – Então não há ativismo entre os juízes brasileiros?
Roberto Veloso – No penal, não. Há um dispositivo na Constituição que diz que não há crime sem lei
anterior que o defina, nem pena sem prévia combinação legal. Então estamos amarrados
constitucionalmente no Direito Penal Criminal sancionador à lei. Não podemos fazer uma inovação
jurisprudencial para criar crimes ou aumentar penas, temos que ficar restritos à lei. Muitos processos
poderiam ser resolvidos com negociação, com acordo. Ou seja, o Ministério Público poder fazer um
acordo com o acusado e o acordo ser homologado pelo juiz, e, a partir daquele momento, o processo não
existir mais. É uma experiência extremamente exitosa nos Estados Unidos.

ConJur – Por que isso seria bom para o Estado? Só para encerrar o número de processos?
Roberto Veloso – Para encerrar o número de processos, e também para que a população tenha um
sentimento maior de resolutibilidade do processo penal. A população tem uma descrença muito grande
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na Justiça, porque a Justiça é ineficiente, não dá vazão. As pessoas cometem crimes e depois não são
punidas.

ConJur – O senhor é a favor do cumprimento de pena sem trânsito em julgado?
Roberto Veloso – Sou a favor. A Constituição fala que ninguém será considerado culpado antes do
trânsito em julgado da sentença penal condenatória. Só que esse dispositivo precisa ser interpretado. A
interpretação do ministro Teori foi correta. Os fatos estão transitados em julgado depois da decisão de
segundo grau, porque se nós fomos ver a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, ela diz: “Não cabe
recurso especial para reexame de provas”. Por quê? Porque as provas já estão transitadas em julgado, e
se as provas já estão transitadas em julgado não há mais presunção de inocência. Quem tem condições
para contratar bons escritórios de advocacia vai cumprir a pena daqui a dez anos. Além dos recursos do
Código de Processo Penal, que já são muitos, ainda temos os recursos previstos nos regimentos internos
dos tribunais. Então, onde é que nós vamos chegar? Então, uma norma constitucional, que a princípio
era para ser garantista, passa a permitir abusos. E esse abuso gera na população um sentimento de
impunidade, um sentimento de que vale a pena delinquir.

ConJur – Mas a necessidade não seria de se mudar a Constituição, e não reinterepretar uma regra 
clara?
Roberto Veloso – Sim, mas o Supremo Tribunal Federal permitiu o casamento homossexual a partir de
uma interpretação.

ConJur – Não seria papel do Legislativo fazer isso?
Roberto Veloso – Se o Legislativo não age, o Judiciário ocupa o lugar, é assim. Mas isso não é um
privilégio brasileiro. Veja que o aborto nos Estados Unidos: é permitido por uma decisão da Suprema
Corte, e não por uma lei ou por uma reforma constitucional. Não é um privilégio brasileiro esse tipo de
interpretação. Há necessidade dessa interpretação, porque tudo o que leva a uma conclusão
absurda precisa ser coibido.

ConJur – O Brasil ostenta uma das maiores populações carcerárias do mundo, e não é segredo 
para ninguém que o país prende muito mal. Se temos essa realidade, por que reinterpretar um 
texto para facilitar prisões?
Roberto Veloso – Vou dar um exemplo do prender mal: até 2006, nós tínhamos no Brasil a Lei do
Tráfico de Entorpecentes, que é de 1976. Ela previa o seguinte: pena mínima para tráfico de três anos,
pena máxima 15 anos. Mas a posse para consumo era de um a três anos. Veio a Lei 11.343, em 2006, e a
pena para o tráfico ficou de cinco a quinze. Agravou a pena do tráfico, e para a posse, para o consumo,
disse que não cabia mais prisão, agora eram penas restritivas de direito. O que aconteceu? As cadeias
estão cheias de usuários que não deveriam estar lá. Pessoas que são pegas com pouca quantidade de
droga, que poderiam ser aparentemente para consumo próprio, mas que a polícia enquadra no tráfico,
porque o policial diz: “Se eu enquadrar na posse para consumo, vou ter que soltar. Prefiro pegar o sujeito
que está com a posse para consumo e botar como traficante”.

ConJur – Isso também vem da sensação de impunidade?
Roberto Veloso – Isso. Por isso se diz que “prende mal”. Sou professor e sempre gosto de fazer uma
pesquisa informal com os meus alunos. Pergunto quem já foi assaltado e a maioria levanta o braço. Aí
faço a segunda pergunta: “Qual pessoa aqui assaltou vocês que está presa?”, e ninguém levanta o braço.
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Se tenho em uma sala de aula 50 alunos, 30 dizem que foram assaltados e nenhuma daquelas pessoas
que os assaltaram está presa. Ao mesmo tempo nós temos uma das maiores populações carcerárias do
mundo.

ConJur – Mas a sensação de impunidade não significa impunidade.
Roberto Veloso – Realmente existe a impunidade. A criminalidade é alta. Se fizer uma pesquisa, das
pessoas que estão presas nas penitenciárias, 90% ou mais não passaram do segundo grau, muitas não
passaram do primeiro grau. Quando se fala no cumprimento da pena após o julgamento em segundo grau
de jurisdição, talvez não atinja 1% das pessoas que estão presas. Quem se beneficia desse entendimento
é um número reduzidíssimo, e nesse total estão justamente os poderosos, quem tem dinheiro para bancar
os grandes escritórios de advocacia.

ConJur – Qual a conclusão que o senhor tira disso?
Roberto Veloso – Quem está preso lá na comarca é o criminoso individual. Não o organizado. Esse se
beneficia da norma. O criminoso individual não tem direito nem ao segundo grau. Deveria ter, mas isso
não é a falha do sistema recursal, é a falha de não existir uma Defensoria Pública. Se nada funciona,
como é que teremos uma boa defensoria pública? O sistema perfeito é o brasileiro, que permite a pessoa
utilizar de todos os recursos para iniciar o cumprimento da pena, excelente. O que é que esse sistema
perfeito, ideal, está fazendo? Qual é o resultado prático dessa adoção? Uma distorção, a de que a Justiça
só é para o pobre. E isso é uma distorção que não como superar, então não há Justiça.

ConJur – Juízes e procuradores da República costumam reclamar da prescrição.
Roberto Veloso – O sistema brasileiro de prescrição tem duas penas, a pena em abstrato e a pena em
concreto. A prescrição corre em abstrato. Vou dar o exemplo do crime de peculato. A população vê o
peculato como uma corrupção, a pena mínima são dois anos e a máxima, 12. São dez anos de diferença.
Até a decisão de primeiro grau, a prescrição corre com a pena máxima em abstrato (12 anos). Quando o
juiz vai aplicar a pena, para conseguir subir do mínimo, é preciso que haja  agravantes. Mas, como a
pena mínima é muito pequena para peculato, bom, existindo muitas circunstâncias agravantes o juiz vai
condenar a quatro anos, isto é só um caso. Muitas das vezes a pena vai fixada no mínimo, dois anos.

ConJur – E aí a prescrição passa a correr com a pena em concreto.
Roberto Veloso – Aí é que está o pulo do gato. Se eu passo a ter uma pena em concreto a partir da
sentença de primeiro grau e sou advogado, o que é que eu vou fazer? Postergar esse início do
cumprimento da pena com recursos a fim de que o prazo que conte a partir de agora e que a pena
aplicada para o meu cliente prescreva. Se formos olhar as decisões condenatórias do Supremo Tribunal
Federal, quantas o Supremo não condenou pessoas de foro privilegiado e teve que decretar a prescrição
imediatamente, na mesma hora? Então, o cerne da construção perfeita a que me referi antes está todo
furado, permitindo esse tipo de procedimento que não vou dizer que seja ilegal.
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ConJur – São mecanismos legais.
Roberto Veloso – Exato. Mas são procedimentos de moral duvidosa. Se eu disser isso para um
advogado, ele vai dizer para mim: “Não, doutor, mas o senhor está querendo cercear o direito de recorrer
do meu cliente?" Só que o direito de recorrer está gerando essa distorção. Se o inquérito passa dez anos
na polícia, o crime já prescreveu, já não adianta mais. Aí vem aquela história de o juiz dar uma pena
elevada para não prescrever. Aí é errado.

ConJur – Uma discussão moral sobre o que é legal.
Roberto Veloso – Exatamente, e aí está errado. Tem que julgar de acordo com o que está nos autos, mas
para o juiz isso é frustrante. Ele tem um trabalho imenso de ter ouvido testemunhas, interrogado o réu,
expedido carta precatória, o processo está com três, quatro volumes e está prescrito. É esse tipo de
distorção que precisa ser regularizada, daí a necessidade desse cumprimento da pena após o julgamento
de segundo grau. Não quer dizer que a pessoa não vá ter condições de recorrer. Não haverá injustiças,
porque ainda há o Habeas Corpus, as medidas cautelares, recurso extraordinário etc.

ConJur – Aumentar a pena, tipificar novos crimes ou transformá-los em hediondos ajuda a 
diminuir a criminalidade?
Roberto Veloso – Sempre dou o exemplo do álcool ao volante. O que faz a pessoa beber e não dirigir? É
a pena que está fixada na lei ou é a fiscalização? A fiscalização. Se andarmos pelo Brasil, onde não há
fiscalização, a lei é inócua. O Conselho Nacional de Justiça fez uma pesquisa e descobriu que apenas 8%
dos homicídios do Brasil são levados a julgamento. É quase nada. Nós temos 500 mil presos, e somente
8% dos homicídios são julgados. Dados do Ministério da Saúde mostram que 40 mil pessoas são
assassinadas no Brasil por ano, aproximadamente. Em três anos, são 120 mil pessoas assassinadas no
Brasil. A Guerra do Iraque durou dez anos e 100 mil pessoas morreram. É aquela história da
impunidade, ela está presente porque é reconhecida pelo próprio CNJ e envolve o crime individual mais
grave, que é aquele que tira a vida das pessoas.

ConJur – A imprensa influencia o juiz?
Roberto Veloso – Não deveria. Pode ser que existam exceções, mas em regra não deveria influenciar,
porque o juiz é contramajoritário, não deve se guiar pela opinião pública. A opinião pública muitas vezes
age errado. Até se diz que a opinião pública condenou Jesus e absolveu Barrabás.

ConJur – O Judiciário tem preenchido vazios do Legislativo?
Roberto Veloso – Sim, ele tem sido chamado pela população. E a esse chamamento o Judiciário tem
dado respostas. Por exemplo, à fidelidade partidária, foi uma resposta judicial a um apelo da sociedade.
A sociedade apelou para isso e o Judiciário atendeu. Existem determinados reclames da sociedade que o
Judiciário também tem atendido, mas em regra o Judiciário não deve. É quase um dogma para um juiz,
que ele não se influencie pela opinião pública se ela está dissociada do processo.

ConJur – O senhor é a favor das dez medidas que estão propostas pela MP?
Roberto Veloso – Nós debatemos isso lá na Câmara. Existem as dez medidas como foram propostas
pelo Ministério Público, como uma petição de princípios. Ela tem um apoio da Ajufe. Agora, um projeto
de lei precisa de adequações. Nem tudo que está num projeto de lei a Ajufe defende.

ConJur – As provas obtidas de forma ilícita, desde que de boa fé, são uma possibilidade para o 
nosso Judiciário?
Roberto Veloso –
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Não entraria nessa questão material. Mas existem questões processuais que devem ser mais bem
resolvidas. Por exemplo, as investigações promovidas pelo Ministério Público. Pelo projeto de lei, o MP
instaura o procedimento investigatório e ele mesmo arquiva. Nós, juízes, entendemos que essa
investigação deve ser arquivada no Judiciário, porque nenhum poder pode ser absoluto. O juiz é
controlado pelo MP, que pode recorrer de todas as minhas decisões, se quiser. Se o MP passa a ser um
poder sem controle, passa a ser um poder absoluto.

ConJur – O que o senhor acha do teste de integridade?
Roberto Veloso – O Brasil não está preparado para isso, objetivamente. Não temos pessoal para isso. Se
já se investiga pouco no Brasil, como eu vou despender pessoal para ficar fazendo teste de integridade?
Tenho minhas dúvidas se esse teste de integridade não serviria apenas para perseguições dentro das
repartições públicas, e não algo efetivamente para se descobrir alguma coisa. A minha experiência é que
a nossa estrutura não está preparada para isso. Existem outros mecanismos mais importantes.

ConJur – O momento é ruim para discutirmos uma lei de abuso de autoridade?
Roberto Veloso – O momento precisa ser mais bem discutido. Existem determinados dispositivos que
podem levar a esse tipo de interpretação. Há um dispositivo que diz: “O juiz não pode levar para dentro
do processo um diálogo travado entre o investigado e quem tem prerrogativa de foro”. Vou dar um
exemplo bem dramático: um traficante de drogas conversa com um deputado federal. A polícia está com
uma interceptação telefônica sobre o traficante de drogas, mas o traficante ligou para o deputado. Se
aprovado o projeto, essa conversa não pode ir para dentro do processo. Isso não é possível. Tenho que
levar para dentro do processo se entendo que a partir daquele momento o deputado está envolvido no
caso. Pela atual legislação eu envio para o Supremo, mas não que eu não possa deixar dentro do
processo.

ConJur – A prerrogativa de foro é um problema?
Roberto Veloso – Sim. Temos 22 mil pessoas com foro privilegiado no Brasil. Se pegarmos os países
desenvolvidos do Ocidente, o foro privilegiado é usado restritivamente. Poderia haver foro privilegiado
para os 11 ministros do Supremo, para o presidente da Câmara, para o presidente do Senado, para o
presidente da República, para o vice-presidente da República. Passou dos limites, e esse foro
privilegiado tem gerado uma situação muito incômoda para o Supremo, porque lá tramitam 302
inquéritos e cento e poucas ações penais em curso. O Supremo, quando foi julgar o mensalão gastou no
julgamento 60 sessões. O tribunal parou durante um ano e meio. Quem deveria fazer a guarda da
Constituição, e os seus ministros são vocacionados para isso, passa a discutir caso penal.

ConJur – A “lava jato” tem influenciado os juízes?
Roberto Veloso – Os juízes são bem cônscios das suas funções, pelo menos na Justiça Federal. Sei que
todos os juízes federais têm a mesma disposição que Sérgio Moro tem. Evidente existem outros tantos
fatores que influenciam, e é claro que eu não posso negar que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região
tem dado apoio à operação “lava jato”, tanto é que deixou Moro exclusivo para essa operação. São
medidas importantes, que influenciaram positivamente o sucesso da operação.

ConJur – O senhor não vê exageros na condução das investigações e dos processos? Há muitas 
reclamações sobre as prisões para delatar.
Roberto Veloso – Não existiu nenhuma prisão para delatar. Todas as prisões foram decretadas porque
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havia requisitos para se decretar e pelo menos um dos fundamentos. Tanto que se nós olharmos o
conjunto das decisões de Sérgio Moro, 96% delas foram confirmadas pelas cortes superiores. É um dado
que faz cair por terra esse tipo de argumento, porque se fossem decisões sem fundamentação, se fossem
prisões apenas para delatar, como se acusa, essas decisões não teriam sido confirmadas.
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